
 
 

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA N° 033/2026 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS 
– PR. 
UASG: 989913 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de portas de vidro, janelas de vidro, grades de ferro, portões 
de ferro, corrimãos e demais itens correlatos. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 26.667,50 (vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 28/05/2026 às 08h30min (oito horas e trinta minutos) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote  
 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto/fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
 
Motivo: Foi constatado a existência de um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme previsto no Art. 49, II da Lei 123/2006; 
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EDITAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026 

Processo Administrativo n° 094/2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Nova Tebas - Pr, por meio da Secretaria Municipal 

de Licitações e Contratos, sediado(a) na Avenida Belo Horizonte n° 695, centro, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento e instalação de portas de vidro, janelas de vidro, grades de ferro, portões de ferro, 

corrimãos e demais itens correlatos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema;  

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 

e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca se for o caso; 
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4.1.3. Fabricante se for o caso;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 

0,01. 
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Como o sistema adotado na presente licitação é o de modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026 

 

   

  P á g i n a  11 | 58 
 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  
Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mails: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública constante no 

site do TCE-PR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx) 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

item 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.10.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.10.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência anexo 01 do presente edital, necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia; 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e equipe de apoio 

poderão sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.novatebas.pr.gov.br na aba de licitações bem como na sede da presente municipalidade. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

http://www.novatebas.pr.gov.br/
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9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

diretamente ao e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.1. O contrato decorrente da presente licitação poderá ser prorrogado conforme a necessidade 

da secretaria requisitante, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novatebas.pr.gov.br na aba de licitações. 

11.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.3.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
11.3.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
11.3.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
11.3.4. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

Nova Tebas-PR, 15 de maio de 2026. 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital por 
PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2026.05.15 15:59:00 
-03'00'

http://www.novatebas.pr.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

Processo Administrativo n° 094/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de portas de 

vidro, janelas de vidro, grades de ferro, portões de ferro, corrimãos e demais itens correlatos. 

1.2. Observação: Em caso de divergência entre as informações disponibilizadas na plataforma 

Compras.gov.br e o conteúdo do edital quanto ao descritivo e unidades de medida dos itens, prevalecerão as 

disposições estabelecidas no edital. 

LOTE 1 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 14222 

PORTA DE CORRER MODELO MÃO AMIGA, 
VIDRO 10 MM NA COR FUMÊ MEDIDAS 
2.10MT DE ALTURA E 1.60 MTS, sendo duas 
peças de 0,80cm DE COMPRIMENTO, 
ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM 
ALUMINIO COR PRETA, INCLUSO 
FECHADURA COM PEGADOR E DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
INSTALAÇÃO. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO. 

UNIDADE 2 R$ 2.150,40 R$ 4.300,80 

2 14222 

PORTA DE CORRER VIDRO 10 MM NA COR 
FUMÊ, MODELO 4 FOLHAS SENDO 2 FIXAS 
E 2 MOVEIS, MEDIDAS 2.10 MT DE ALTURA 
E 2.50 MT DE COMPRIMENTO, 
ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM 
ALUMINIO COR PRETA, INCLUSO 
FECHADURA COM 02 PEGADORES E 
DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
INSTALAÇÃO, PEDRA EM MÁRMORE NA 
COR OCRE NAS MEDIDAS DE 2.52 MT X 18 
CM. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO. 

UNIDADE 1 R$ 3.155,00 R$ 3.155,00 

LOTE 2 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 14222 

GRADE DE FERRO – VERTICAL, 1,30 MTS DE 
ALTURA COM TAMPA PLÁSTICA NA PARTE 
SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 10 CM 
ENTRE TUBOS SENDO TUBO 20X20 MM 
ESPESSURA DE 1.2 MM NA VERTICAL E 
DOIS TUBOS 30X20 MM ESPESSURA DE 1.2 
MM NA HORIZONTAL PARA FIXAÇÃO. PÉ 

METRO 40 R$ 225,0000 R$ 9.000,00 
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DIREITO TUBO 50X50 MM, ESPESSURA 
2MM COM ESPERA PARA FIXAÇÃO A SER 
INSTALADO A CADA 2,5 METROS 
CORRIDOS DE GRADE, COM APLICAÇÃO 
DE FUNDO PREPARADOR ZARCÃO E 
PINTURA EM TINTA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO. 

2 14222 

PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: 
ALTURA 1,80 MT E LARGURA 4 MT EM 
FERRO VERTICAL COM TAMPA PLÁSTICA 
NA PARTE SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 
10 CM ENTRE TUBOS, SENDO TUBO 20X20 
MM, ESPESSURA DE 1.2 MM, QUADRO DO 
PORTÃO EM TUBO 30X20 MМ, СОМ 02 

ROLDANAS E FECHADURA COM OPÇÃO 
PARA CADEADO, ACOMPANHANDO 
TRILHO METÁLICO DE 08 METROS COM 
ESPERA PARA FIXAÇÃO NO CONCRETO, 
COM APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 
ZARCÃO, PINTURA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO. 

UNIDADE 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

3 14222 

PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: 
ALTURA 1,80 MT E LARGURA 1,50 MTS EM 
FERRO VERTICAL COM TAMPA PLÁSTICA 
NA PARTE SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 
10 CM ENTRE TUBOS, SENDO TUBO 20X20 
MM, EXPESSURA DE 1.2 MM, QUADRO DO 
PORTÃO EM TUBO 30X20 MМ СОМ 02 

DOBRADIÇAS A SEREM FIXADAS NO TUBO 
DA GRADE E TRINCO PARA FECHADURA 
COM OPÇÃO PARA CADEADO, COM 
ABERTURA PARA LADO DIREITO, COM 
APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 
ZARCÃO, PINTURA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO. 

UNIDADE 2 R$ 1.156,00 R$ 2.312,00 

LOTE 3 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 14222 

RUFO TIPO PINGADEIRA DE MURO EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 0,50 MM 
NA COR PRATEADA, NAS MEDIDAS 15 cm X 
4 cm X 1cm 

METRO 65 R$ 35,3800 R$ 2.299,70 

LOTE 4 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 14222 

CORREMÃO DUPLO EM FORMA DE TUBO 
DE AÇO, ESPESSURA DE 1,2 MM COM 
CIRCUNFERÊNCIA DE 50 MM COM 4 MT DE 
COMPRIMENTO, ACOMPANHADO DE  4 

UNIDADE 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
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PILARETES EM TUBO DE AÇO ESPESSURA 
DE 1.2 MM E CIRUNFERENCIA DE 50 MM 
COM 1.10 MTS DE ALTURA COM ESPERA 
PARA FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO INCLUSO. 

LOTE 5 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDADE / 
MEDIDA QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 14222 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (TODOS 
OS COMPONENTES PARA INSTALAÇÃO 
INCLUSOS) DE JANELAS EM VIDRO 
TEMPERADO DE 8MM, 04 FOLHAS, 
LARGURA 2,80 CM X ALTURA 1,20 CM. 
INCOLOR, ACABAMENTO EM ALUMINIO 
BRANCO. 

UNIDADE 2 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 90 (noventa) dias contados da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Requisitos Gerais da Contratação 

4.1.1. A contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão 
de obra necessários à execução integral do objeto, incluindo transporte, carga, 
descarga e instalação; 
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4.1.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, observando as 
normas técnicas vigentes e boas práticas de engenharia; 

4.1.3. Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender 
às especificações técnicas definidas neste Termo de Referência; 

4.1.4. A contratada será responsável pela perfeita execução dos serviços, respondendo por 
eventuais vícios, defeitos ou inadequações. 

 

4.2. Requisitos Técnicos Específicos 

4.2.1. As portas de vidro deverão ser confeccionadas com material resistente e adequado 
ao uso pretendido, com instalação segura e acabamento compatível com o ambiente; 

4.2.2. Os portões, grades e corrimãos deverão ser fabricados em ferro ou material 
equivalente, com tratamento anticorrosivo e pintura apropriada, garantindo 
durabilidade e resistência; 

4.2.3. Os corrimãos deverão ser instalados em conformidade com normas de 
acessibilidade, assegurando segurança e ergonomia aos usuários; 

4.2.4. A instalação deverá observar alinhamento, nivelamento, fixação adequada e 
acabamento final, garantindo pleno funcionamento dos itens. 

4.2.5. As janelas deverão ser instaladas em uma sala da Escola municipal do campo Alvina 
Basanti Walter na localidade de Poema conforme especificações do item. 

4.3. Requisitos de Segurança e Normas Técnicas 

4.3.1. A execução dos serviços deverá atender às normas técnicas aplicáveis, 
especialmente aquelas relacionadas à segurança do trabalho e acessibilidade; 

4.3.2. A contratada deverá adotar todas as medidas de segurança necessárias durante a 
execução dos serviços, responsabilizando-se por eventuais danos a terceiros 

4.3.3. Os colaboradores deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs) 
adequados. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega e instalação dos itens é de 15 (quinze) dias, após a emissão da 
Nota de Empenho. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues e instalados no seguinte endereço: Rua Termopilas, 
S /N, Centro, CEP: 85250-000, Nova Tebas, Pr.  e o item nº 07 - da Secretaria de 
Assistência Social no seguinte endereço: Rua Jeoling Cordeiro Cleve, S/N, Centro, 
CEP: 85250-000, Nova Tebas, Pr. 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 
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5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).5.5. As peças que apresentarem vício ou 
defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, 
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, dentre outros. 

6.6. A Administração poderá convocar representante da empresa contratada para adoção 

imediata de providências, sempre que necessário. 

Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.8. Sendo os Fiscais de Contratos nomeados com as Portarias de n°307/2023 e nº 173 /2026 na 

pessoa de Dhienilson Fernandes da Paz e Leticia Aparecida Manoel de Oliveira. 

6.9. A fiscalização do contrato compreenderá, entre outras atribuições: 

6.9.1. Acompanhar e verificar a plena execução dos serviços e das obrigações assumidas pela 

contratada; 
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6.9.2. Conferir a conformidade dos serviços prestados, mediante análise dos relatórios, dos check - 

lists de manutenção e da observação dos requisitos estabelecidos; 

6.9.3. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desconformidade com o contrato, 

determinando sua imediata correção; 

6.9.4. Elaborar e manter atualizados relatórios de acompanhamento, registros e demais 

documentos pertinentes à fiscalização contratual; 

6.9.5. Comunicar formalmente à autoridade competente qualquer ocorrência, irregularidade ou 

descumprimento observado na execução contratual; 

6.9.6. Aplicar ou propor a aplicação de sanções administrativas previstas no contrato e na legislação 

vigente, quando cabível. 

6.9.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9.8. As notificações de que trata o item anterior deverão ser respondidas em até 2 (dois) dias úteis 

por parte da Contratada; 

6.9.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

6.9.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.9.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.11. A gestão do contrato será orientada por critérios de eficiência, eficácia e foco nos resultados, 

assegurando que a execução contratual ocorra em estrita conformidade com: 
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6.11.1. Os requisitos técnicos estabelecidos no Termo de Referência; 

6.11.2. As condições, obrigações e responsabilidades pactuadas no contrato; 

6.11.3. O cumprimento rigoroso dos prazos e cronogramas estabelecidos; 

6.11.4. A observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e demais princípios que regem a Administração Pública. 

6.11.5. Todas as ocorrências relevantes deverão ser formalmente registradas, por meio de relatórios, 

termos, checklists ou comunicações, devidamente juntadas aos autos do processo de contratação. 

6.12. A empresa contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, um canal de 

comunicação direto e permanente com os fiscais designados, de forma a viabilizar o acompanhamento 

contínuo da execução dos serviços e permitir a pronta solução de eventuais intercorrências, garantindo, 

assim, a plena e regular execução das obrigações contratuais. 

Recebimento provisório e definitivo 

6.13. O recebimento provisório ficará de responsabilidade do engenheiro civil, responsável técnico, 

e conforme disposto no Decreto Municipal 060/2024, o recebimento definitivo ficará a cargo do secretário 

responsável pela pasta. 

Gestor do Contrato 

6.14. A gestão de contratos será realizada pela servidora designada senhora Gabriele Fiuza 

Stoski Portaria Nº 309/2023. 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais 

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato.  

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço 

por lote. 

Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

7.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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7.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa CNDT; 

7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I); 

7.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O valor da presente contratação será de R$ 26.667,50 (vinte e seis mil, seiscentos e 

sessenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos constantes no item 01 do 

presente termo. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Tebas - Pr. 

9.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

11.001.26.782.2601.1.111.339030 MATERIAL DE CONSUMO 1000-Recursos Ordinários (Livres) 

11.001.26.782.2601.1.112.339030 MATERIAL DE CONSUMO 1000-Recursos Ordinários (Livres) 

10. PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

10.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR 

Pregão na forma eletrônica n° 033/2026 

Processo Administrativo n°094/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA DO MMUNICÍPIO DE NOVA 

TEBAS - PR, ......................................................... E 

.............................................................  

A Prefeitura do Município de Nova Tebas - Pr com sede no(a) ....................................................., na 

cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº 094/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão na forma Eletrônica nº 033/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento e instalação de portas de vidro, janelas de vidro, grades de ferro, portões de ferro, 
corrimãos e demais itens correlatos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ORDEM ESPECIFICAÇÃO  CÓDIGO  
CAT/SERV 

UM QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL. (R$) 

1       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O ETP (Estudo Técnico Preliminar); 

1.3.2. O Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.3. O Edital da Licitação; 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 90 (noventa) dias contados da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA 

e INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 08 (oito) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução dos serviços aqui prestados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.19. Os serviços do presente contrato deverão ser iniciados após o recebimento da ordem de 

fornecimento/execução, os quais deverão ser realizados em conformidade as especificações constantes nos 

itens do termo de referência anexo a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

11.001.26.782.2601.1.111.339030 MATERIAL DE CONSUMO 1000-Recursos Ordinários (Livres) 

11.001.26.782.2601.1.112.339030 MATERIAL DE CONSUMO 1000-Recursos Ordinários (Livres) 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Manoel Ribas – Pr, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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ANEXO - I DO TERMO DE CONTRATO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

Processo Administrativo n° 094/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de portas de 

vidro, janelas de vidro, grades de ferro, portões de ferro, corrimãos e demais itens correlatos. 

1.2. Observação: Em caso de divergência entre as informações disponibilizadas na plataforma 

Compras.gov.br e o conteúdo do edital quanto ao descritivo e unidades de medida dos itens, prevalecerão as 

disposições estabelecidas no edital. 

LOTE 1 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 14222 

PORTA DE CORRER MODELO MÃO AMIGA, 
VIDRO 10 MM NA COR FUMÊ MEDIDAS 
2.10MT DE ALTURA E 1.60 MTS, sendo duas 
peças de 0,80cm DE COMPRIMENTO, 
ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM 
ALUMINIO COR PRETA, INCLUSO 
FECHADURA COM PEGADOR E DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
INSTALAÇÃO. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO. 

UNIDADE 2 R$ 2.150,40 R$ 4.300,80 

2 14222 

PORTA DE CORRER VIDRO 10 MM NA COR 
FUMÊ, MODELO 4 FOLHAS SENDO 2 FIXAS 
E 2 MOVEIS, MEDIDAS 2.10 MT DE ALTURA 
E 2.50 MT DE COMPRIMENTO, 
ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM 
ALUMINIO COR PRETA, INCLUSO 
FECHADURA COM 02 PEGADORES E 
DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
INSTALAÇÃO, PEDRA EM MÁRMORE NA 
COR OCRE NAS MEDIDAS DE 2.52 MT X 18 
CM. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO. 

UNIDADE 1 R$ 3.155,00 R$ 3.155,00 

LOTE 2 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 14222 

GRADE DE FERRO – VERTICAL, 1,30 MTS DE 
ALTURA COM TAMPA PLÁSTICA NA PARTE 
SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 10 CM 
ENTRE TUBOS SENDO TUBO 20X20 MM 
ESPESSURA DE 1.2 MM NA VERTICAL E 
DOIS TUBOS 30X20 MM ESPESSURA DE 1.2 
MM NA HORIZONTAL PARA FIXAÇÃO. PÉ 
DIREITO TUBO 50X50 MM, ESPESSURA 
2MM COM ESPERA PARA FIXAÇÃO A SER 
INSTALADO A CADA 2,5 METROS 

METRO 40 R$ 225,0000 R$ 9.000,00 
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CORRIDOS DE GRADE, COM APLICAÇÃO 
DE FUNDO PREPARADOR ZARCÃO E 
PINTURA EM TINTA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO. 

2 14222 

PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: 
ALTURA 1,80 MT E LARGURA 4 MT EM 
FERRO VERTICAL COM TAMPA PLÁSTICA 
NA PARTE SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 
10 CM ENTRE TUBOS, SENDO TUBO 20X20 
MM, ESPESSURA DE 1.2 MM, QUADRO DO 
PORTÃO EM TUBO 30X20 MМ, СОМ 02 

ROLDANAS E FECHADURA COM OPÇÃO 
PARA CADEADO, ACOMPANHANDO 
TRILHO METÁLICO DE 08 METROS COM 
ESPERA PARA FIXAÇÃO NO CONCRETO, 
COM APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 
ZARCÃO, PINTURA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO. 

UNIDADE 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

3 14222 

PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: 
ALTURA 1,80 MT E LARGURA 1,50 MTS EM 
FERRO VERTICAL COM TAMPA PLÁSTICA 
NA PARTE SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 
10 CM ENTRE TUBOS, SENDO TUBO 20X20 
MM, EXPESSURA DE 1.2 MM, QUADRO DO 
PORTÃO EM TUBO 30X20 MМ СОМ 02 

DOBRADIÇAS A SEREM FIXADAS NO TUBO 
DA GRADE E TRINCO PARA FECHADURA 
COM OPÇÃO PARA CADEADO, COM 
ABERTURA PARA LADO DIREITO, COM 
APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 
ZARCÃO, PINTURA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO. 

UNIDADE 2 R$ 1.156,00 R$ 2.312,00 

LOTE 3 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 14222 

RUFO TIPO PINGADEIRA DE MURO EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 0,50 MM 
NA COR PRATEADA, NAS MEDIDAS 15 cm X 
4 cm X 1cm 

METRO 65 R$ 35,3800 R$ 2.299,70 

LOTE 4 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 14222 

CORREMÃO DUPLO EM FORMA DE TUBO 
DE AÇO, ESPESSURA DE 1,2 MM COM 
CIRCUNFERÊNCIA DE 50 MM COM 4 MT DE 
COMPRIMENTO, ACOMPANHADO DE  4 
PILARETES EM TUBO DE AÇO ESPESSURA 
DE 1.2 MM E CIRUNFERENCIA DE 50 MM 
COM 1.10 MTS DE ALTURA COM ESPERA 

UNIDADE 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
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PARA FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO INCLUSO. 

LOTE 5 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 14222 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (TODOS 
OS COMPONENTES PARA INSTALAÇÃO 
INCLUSOS) DE JANELAS EM VIDRO 
TEMPERADO DE 8MM, 04 FOLHAS, 
LARGURA 2,80 CM X ALTURA 1,20 CM. 
INCOLOR, ACABAMENTO EM ALUMINIO 
BRANCO. 

UNIDADE 2 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 90 (noventa) dias contados da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Requisitos Gerais da Contratação 

4.1.1. A contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão 
de obra necessários à execução integral do objeto, incluindo transporte, carga, 
descarga e instalação; 

4.1.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, observando as 
normas técnicas vigentes e boas práticas de engenharia; 
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4.1.3. Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender 
às especificações técnicas definidas neste Termo de Referência; 

4.1.4. A contratada será responsável pela perfeita execução dos serviços, respondendo por 
eventuais vícios, defeitos ou inadequações. 

 

4.2. Requisitos Técnicos Específicos 

4.2.1. As portas de vidro deverão ser confeccionadas com material resistente e adequado 
ao uso pretendido, com instalação segura e acabamento compatível com o ambiente; 

4.2.2. Os portões, grades e corrimãos deverão ser fabricados em ferro ou material 
equivalente, com tratamento anticorrosivo e pintura apropriada, garantindo 
durabilidade e resistência; 

4.2.3. Os corrimãos deverão ser instalados em conformidade com normas de 
acessibilidade, assegurando segurança e ergonomia aos usuários; 

4.2.4. A instalação deverá observar alinhamento, nivelamento, fixação adequada e 
acabamento final, garantindo pleno funcionamento dos itens. 

4.2.5. As janelas deverão ser instaladas em uma sala da Escola municipal do campo Alvina 
Basanti Walter na localidade de Poema conforme especificações do item. 

4.3. Requisitos de Segurança e Normas Técnicas 

4.3.1. A execução dos serviços deverá atender às normas técnicas aplicáveis, 
especialmente aquelas relacionadas à segurança do trabalho e acessibilidade; 

4.3.2. A contratada deverá adotar todas as medidas de segurança necessárias durante a 
execução dos serviços, responsabilizando-se por eventuais danos a terceiros 

4.3.3. Os colaboradores deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs) 
adequados. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega e instalação dos itens é de 15 (quinze) dias, após a emissão da 
Nota de Empenho. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues e instalados no seguinte endereço: Rua Termopilas, 
S /N, Centro, CEP: 85250-000, Nova Tebas, Pr.  e o item nº 07 - da Secretaria de 
Assistência Social no seguinte endereço: Rua Jeoling Cordeiro Cleve, S/N, Centro, 
CEP: 85250-000, Nova Tebas, Pr. 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).5.5. As peças que apresentarem vício ou 
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defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, 
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, dentre outros. 

6.6. A Administração poderá convocar representante da empresa contratada para adoção 

imediata de providências, sempre que necessário. 

Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.8. Sendo os Fiscais de Contratos nomeados com as Portarias de n°307/2023 e nº 173 /2026 na 

pessoa de Dhienilson Fernandes da Paz e Leticia Aparecida Manoel de Oliveira. 

6.9. A fiscalização do contrato compreenderá, entre outras atribuições: 

6.9.1. Acompanhar e verificar a plena execução dos serviços e das obrigações assumidas pela 

contratada; 
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6.9.2. Conferir a conformidade dos serviços prestados, mediante análise dos relatórios, dos check - 

lists de manutenção e da observação dos requisitos estabelecidos; 

6.9.3. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desconformidade com o contrato, 

determinando sua imediata correção; 

6.9.4. Elaborar e manter atualizados relatórios de acompanhamento, registros e demais 

documentos pertinentes à fiscalização contratual; 

6.9.5. Comunicar formalmente à autoridade competente qualquer ocorrência, irregularidade ou 

descumprimento observado na execução contratual; 

6.9.6. Aplicar ou propor a aplicação de sanções administrativas previstas no contrato e na legislação 

vigente, quando cabível. 

6.9.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9.8. As notificações de que trata o item anterior deverão ser respondidas em até 2 (dois) dias úteis 

por parte da Contratada; 

6.9.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

6.9.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.9.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.11. A gestão do contrato será orientada por critérios de eficiência, eficácia e foco nos resultados, 

assegurando que a execução contratual ocorra em estrita conformidade com: 
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6.11.1. Os requisitos técnicos estabelecidos no Termo de Referência; 

6.11.2. As condições, obrigações e responsabilidades pactuadas no contrato; 

6.11.3. O cumprimento rigoroso dos prazos e cronogramas estabelecidos; 

6.11.4. A observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e demais princípios que regem a Administração Pública. 

6.11.5. Todas as ocorrências relevantes deverão ser formalmente registradas, por meio de relatórios, 

termos, checklists ou comunicações, devidamente juntadas aos autos do processo de contratação. 

6.12. A empresa contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, um canal de 

comunicação direto e permanente com os fiscais designados, de forma a viabilizar o acompanhamento 

contínuo da execução dos serviços e permitir a pronta solução de eventuais intercorrências, garantindo, 

assim, a plena e regular execução das obrigações contratuais. 

Recebimento provisório e definitivo 

6.13. O recebimento provisório ficará de responsabilidade do engenheiro civil, responsável técnico, 

e conforme disposto no Decreto Municipal 060/2024, o recebimento definitivo ficará a cargo do secretário 

responsável pela pasta. 

Gestor do Contrato 

6.14. A gestão de contratos será realizada pela servidora designada senhora Gabriele Fiuza 

Stoski Portaria Nº 309/2023. 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais 

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato.  

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço 

por lote. 

Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

7.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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7.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa CNDT; 

7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I); 

7.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O valor da presente contratação será de R$ 26.667,50 (vinte e seis mil, seiscentos e 

sessenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos constantes no item 01 do 

presente termo. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Tebas - Pr. 

9.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

11.001.26.782.2601.1.111.339030 MATERIAL DE CONSUMO 1000-Recursos Ordinários (Livres) 

11.001.26.782.2601.1.112.339030 MATERIAL DE CONSUMO 1000-Recursos Ordinários (Livres) 

10. PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

10.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026 

Processo Administrativo n.° 094/2026 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
COMPOSIÇÃO DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO 

 
Proposta que faz a empresa  , inscrita no CNPJ nº estabelecida na rua 
   ,   nº. , Bairro , cidade – UF, para o       fornecimento de bens 
para a Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR, conforme estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico nº       
/2026 e seus anexos. 
 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA/ 

MODELO 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Xxxx Xx Xx Xxx Xxx 

02 Xxx Xxx Xxx Xxx Xxx 

03 Xxx Xxx Xxx Xxx Xxx 

 TOTAL XXX 

 
Dados bancários vinculados ao CNPJ:   
Banco: Agência: Conta:   
 
A EMPRESA , DECLARA QUE: 
 
O prazo de validade da proposta é de () dias (mínimo __ dias). 
Estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bom como 
aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência e Minuta do 
Contrato. 
 
Estão inclusos nos valores cotados todos os impostos, taxas, seguros, transporte, uniforme e EPI´s, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxa de administração, lucro, bem como, 
todos os outros custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto desta 
contratação 
 
Assinatura do Responsável da empresa 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR

Estudo Técnico Preliminar 38/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 005

2. Descrição da necessidade

2.1.  Diante da necessidade de reforma da Capela Mortuária Municipal, incluindo a
execução de serviços de cercamento com construção de muro, instalação de grades de
proteção, portões de ferro, bem como a colocação de rufos, evidencia-se a demanda por
melhorias na estrutura física do espaço, visando proporcionar maior segurança,
durabilidade e adequação às necessidades da comunidade.

Nesse contexto, o Município busca viabilizar a aquisição de materiais permanentes e
componentes estruturais, tais como portas de vidro, portões de ferro e grades de proteção,
os quais são essenciais para a adequada execução da reforma pretendida. Tais itens
contribuirão para o controle de acesso, organização do espaço, segurança dos usuários e
conservação do patrimônio público.

A presente demanda justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições de uso,
acessibilidade, segurança e dignidade aos munícipes que utilizam o local em momentos
sensíveis, além de assegurar a preservação da infraestrutura pública.

Diante disso, busca-se a adoção de meios adequados para a aquisição dos referidos itens,
contemplando não apenas o fornecimento dos materiais, mas também a prestação de
serviços de mão de obra especializada para a devida instalação.

2.2. A contratação deverá abranger, de forma integrada, o fornecimento e a instalação de
portas de vidro, corrimãos, portões de ferro e grades de proteção, garantindo a correta
execução dos serviços, observância das normas técnicas aplicáveis e o pleno
funcionamento das estruturas após sua implantação.

Tal medida visa assegurar maior eficiência administrativa, padronização na execução dos
serviços, responsabilização de um único fornecedor pela entrega final do objeto, bem como
melhor relação custo-benefício para a Administração Pública.

2.3. Dessa forma, o presente estudo tem por objetivo analisar as possíveis formas de
contratação, bem como as condições mercadológicas disponíveis, visando à adequada
definição da solução mais vantajosa para a Administração Pública.

UASG 989913
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA Valdecir dos Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Para o adequado atendimento da necessidade identificada, a futura contratação deverá
observar os seguintes requisitos mínimos:

A contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para o fornecimento,
fabricação, instalação, manutenção preventiva e corretiva de portas de vidro e portões
de ferro, garantindo a execução dos serviços com qualidade, segurança e dentro das
normas técnicas vigentes.
Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade, resistentes e
adequados à finalidade a que se destinam, atendendo às normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente no que se refere à segurança,
durabilidade e desempenho estrutural.
As portas de vidro deverão ser confeccionadas com vidro de segurança (temperado ou
laminado), com espessura compatível com o uso, devidamente instaladas com
ferragens apropriadas, assegurando estabilidade, vedação e segurança aos usuários.

4.1.2. Os portões de ferro deverão ser fabricados com materiais de alta resistência,
devidamente tratados contra corrosão, com acabamento adequado (pintura ou
galvanização), garantindo durabilidade e segurança, inclusive em áreas externas.

A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte, montagem, instalação e
eventuais ajustes necessários, bem como pela remoção e descarte adequado de
materiais substituídos, quando houver.
Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, observando-se as
normas de segurança do trabalho e demais legislações aplicáveis, sendo de
responsabilidade da contratada o fornecimento de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs).
Deverá ser assegurada garantia mínima dos serviços executados e dos materiais
fornecidos, conforme práticas de mercado, bem como a pronta correção de eventuais
falhas ou defeitos identificados.
A contratada deverá atender às solicitações da Administração dentro dos prazos
estabelecidos, garantindo agilidade no atendimento, especialmente em situações que
envolvam riscos à segurança ou ao funcionamento dos serviços públicos.

5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar soluções
disponíveis para atender à necessidade de fornecimento, fabricação, instalação e
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manutenção de portas de vidro e portões de ferro, bem como verificar práticas adotadas
por outros entes da Administração Pública e fornecedores do setor, ao analisar as
condições de mercado foram identificadas as seguintes formas de contratação:

a) Pregão forma eletrônica

Indicado para bens e serviços comuns, como manutenção mecânica e fornecimento 
de peças.
Critério de julgamento: normalmente menor preço.
Pode ser utilizado com:
contratação direta (única), ou
Sistema de Registro de Preços (SRP).

b) Concorrência

Utilizada para objetos mais complexos ou de maior valor.
Menos comum para esse tipo de serviço, mas possível.

c) Dispensa de Licitação

Aplicável em situações específicas, como:
Baixo valor (limites legais);
Emergência ou calamidade pública;
Outras hipóteses previstas em lei.

d) Inexigibilidade de Licitação

Quando não há possibilidade de competição, por exemplo:
fornecedor exclusivo;
serviço técnico altamente especializado.

e) Adesão à Ata de Registro de Preços (Carona)

Utilização de uma ata já existente de outro órgão.
Mais rápido, desde que haja compatibilidade do objeto.

5.1.2. A definição da modalidade de contratação fundamenta-se na análise das
características do objeto, da estimativa de valor, da natureza da demanda e das
disposições legais vigentes, em especial aquelas previstas na Lei nº 14.133/2021.

5.1.3. Considerando que o objeto a ser contratado possui natureza comum, com padrões
de desempenho e qualidade objetivamente definidos no mercado, mostra-se adequada a
adoção da modalidade Pregão Eletrônico  conforme disposto na legislação aplicável.  ,

5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio
de consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, se observou que há
variações quanto à aquisição do objeto, em alguns casos englobam demais serviços que
não condizem com a realidade e necessidade do município, no entanto, foi possível
encontrar contratações similares ao objeto em questão. Logo, no atual cenário, o objeto é
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frequentemente adquirido por órgãos públicos. Sendo assim, verifica-se a ampla
disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais e serviços a serem
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5.2.1. Segue abaixo discriminadas as contratações utilizadas como referência para este
estudo:

 0012/2026.Pregão  eletrônico

 Município de Amaporã.Órgão:

Demais materiais necessários, para atendimentos aos veículos e prédios públicosObjeto: 
do município, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município
de Amaporã - Pr.

 - 2540/2025.Dispensa

Município de Taruma.Órgão: 

  CONSTRUCAO DE PASSEIO PUBLICO ''CDHU'' -- ACESSO ENTRE OSObjeto:
CONDOMINIOS TARUMA ''E e VILA CRISTAL FAZ-SE NECESSARIO PARA ATENDER
OS PEDIDOS FEITOS PELOS MORADORES DAS LOCALIDADES, POIS DESDE A
CONTRUCAO DOS MESMOS NAO FOI FEITO O ACESSO, O QUE TEM DIFICULTADO A
INTERLIGACAO E A INTERACAO DOS DOIS MORADORES DOS CONDOMINIOS.

Dispensa - 09/2026.

 Itapetininga/ SP.Órgão:

Contratação Direta/Dispensa de Licitação. Pequenas Compras (art. 75, II c/c 95,Objeto: 
§2º, da Lei 14133/21). Aquisição de porta de vidro, já instalada, para a nova sala de
professores e janela de vidro, também já instalada, para a Coord. de Registros Acadêmicos.

 - 321/2025.Dispensa

 São José dos Campos/ SP.Órgão:

RC: 1335/2025 RC 1335/2025 - CALHAS E RUFOS.Objeto: 

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada, por meio de
pregão eletrônico, para o fornecimento e instalação de portas de vidro, corrimãos, portões
de ferro, grades de proteção e demais elementos necessários à reforma da Capela
Mortuária Municipal, incluindo todos os insumos, materiais complementares, equipamentos,
ferramentas e mão de obra qualificada indispensáveis à plena execução do objeto.
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A contratação será realizada de forma integrada, contemplando o fornecimento e a
instalação dos itens, de modo a assegurar a adequada execução dos serviços, a
compatibilidade entre os materiais empregados e a responsabilidade única da contratada
quanto à entrega final do objeto em perfeitas condições de uso e funcionamento.

A solução abrange, ainda, o transporte, carga e descarga dos materiais, preparação dos
locais de instalação, eventuais adequações necessárias, fixação, montagem, acabamentos,
testes e ajustes finais, bem como a observância das normas técnicas vigentes,
especialmente no que se refere à segurança, acessibilidade, durabilidade e qualidade dos
materiais e serviços executados.

6.2. Opta-se pelo pregão eletrônico em razão da natureza comum dos bens e serviços a
serem contratados, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos no Termo de Referência, possibilitando ampla competitividade, transparência,
economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Por fim, a solução visa atender à necessidade de melhoria da infraestrutura da Capela
Mortuária Municipal, garantindo maior segurança, organização, acessibilidade e dignidade
aos usuários, bem como a adequada conservação do patrimônio público.

6.3. Ao consultar o catálogo CATMAT/CATSER, disponibilizado pelo Portal de Compras do
Governo Federal, verificou-se a inexistência de códigos padronizados compatíveis com os
itens pretendidos, em razão das especificidades do objeto da contratação.  Dessa forma,
não foram identificados códigos que representassem adequadamente os itens a serem
adquiridos. Considerando, ainda, que o Município não dispõe, até o momento, de
catalogação própria para tais objetos, esta equipe de planejamento entende como medida
adequada a utilização de código editável para fins de registro e operacionalização do
processo.

Assim, sugere-se a adoção do código nº 14222 para os itens em questão, até que haja a
devida padronização ou disponibilização de código específico nos sistemas oficiais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Para a definição dos itens e estimativa das quantidades a serem contratadas, foi
realizado levantamento técnico junto ao responsável pela reforma da Capela Mortuária
Municipal, considerando as necessidades específicas da intervenção, bem como as
características estruturais do local.

Adicionalmente, a Secretaria Municipal de Assistência Social solicitou a inclusão, no
presente processo, da aquisição e instalação de corrimão a ser implantado na via de
acesso à Casa Lar das Crianças, com o objetivo de garantir maior segurança,
acessibilidade e mobilidade aos usuários, em especial às crianças e demais pessoas em
situação de vulnerabilidade.
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Dessa forma, a composição dos itens e quantitativos contempla tanto as demandas
relacionadas à reforma da Capela Mortuária Municipal quanto a necessidade complementar
apresentada pela Secretaria, assegurando atendimento conjunto e otimização dos
procedimentos administrativos.

ITEM DESCRIÇÃO CÓD UN/MED QUANT.

1

PORTA DE CORRER MODELO MÃO AMIGA, VIDRO 10 MM NA COR 
FUMÊ MEDIDAS 2.10MT DE ALTURA E 1.60 MTS, sendo duas peças 
de 0,80cm
 DE COMPRIMENTO, ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM 
ALUMINIO COR PRETA, INCLUSO FECHADURA COM
 PEGADOR E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
INSTALAÇÃO. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 2

2

PORTA DE CORRER VIDRO 10 MM NA COR FUMÊ, MODELO 4
FOLHAS
SENDO 2 FIXAS E 2 MOVEIS, MEDIDAS 2.10 MT DE ALTURA E 2.50
MT DE COMPRIMENTO, ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM
ALUMINIO COR PRETA, INCLUSO FECHADURA COM 02
PEGADORES E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA
INSTALAÇÃO, PEDRA EM MÁRMORE NA COR OCRE NAS
MEDIDAS DE 2.52 MT X 18 CM. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
INCLUSO.

14222 UND 1

3

GRADE DE FERRO – VERTICAL, 1,30 MTS DE ALTURA COM 
TAMPA PLÁSTICA NA PARTE SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 10 
CM ENTRE TUBOS SENDO TUBO 20X20 MM ESPESSURA DE 1.2 
MM NA VERTICAL E DOIS TUBOS 30X20 MM ESPESSURA DE 1.2 
MM NA HORIZONTAL PARA FIXAÇÃO. PÉ DIREITO TUBO 50X50 
MM, ESPESSURA 2MM COM ESPERA PARA FIXAÇÃO A SER 
INSTALADO A CADA 2,5 METROS CORRIDOS DE GRADE, COM 
APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ZARCÃO E PINTURA EM 
TINTA NA COR CINZA PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO.

14222 MTS 40

4

PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: ALTURA 1,80 MT E LARGURA 4 
MT EM FERRO VERTICAL COM TAMPA PLÁSTICA NA PARTE 
SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE TUBOS, SENDO 
TUBO 20X20 MM, ESPESSURA DE 1.2 MM, QUADRO DO PORTÃO 
EM TUBO 30X20 MМ, СОМ 02 ROLDANAS E FECHADURA COM 
OPÇÃO PARA CADEADO, ACOMPANHANDO TRILHO METÁLICO DE 
08 METROS COM ESPERA PARA FIXAÇÃO NO CONCRETO, COM 
APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ZARCÃO, PINTURA NA COR 
CINZA PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 1

5

PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: ALTURA 1,80 MT E LARGURA 
1,50 MTS EM FERRO VERTICAL COM TAMPA PLÁSTICA NA PARTE 
SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE TUBOS, SENDO 
TUBO 20X20 MM, EXPESSURA DE 1.2 MM, QUADRO DO PORTÃO 
EM TUBO 30X20 MМ СОМ 02 DOBRADIÇAS A SEREM FIXADAS NO 
TUBO DA GRADE E TRINCO PARA FECHADURA COM OPÇÃO 
PARA CADEADO, COM ABERTURA PARA LADO DIREITO, COM 
APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ZARCÃO, PINTURA NA COR 
CINZA PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 2
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6 RUFO TIPO PINGADEIRA DE MURO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 0,50 MM NA COR PRATEADA, NAS MEDIDAS 15 cm 
X 4 cm X 1cm

14222 MTS 65

7

CORREMÃO DUPLO EM FORMA DE TUBO DE AÇO, ESPESSURA 
DE 1,2 MM COM CIRCUNFERÊNCIA DE 50 MM COM 4 MT DE 
COMPRIMENTO, ACOMPANHADO DE  4 PILARETES EM TUBO DE 
AÇO ESPESSURA DE 1.2 MM E CIRUNFERENCIA DE 50 MM COM 
1.10 MTS DE ALTURA COM ESPERA PARA FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 1

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 29.711,80

8.1. Para a estimativa dos preços referenciais da futura contratação, foram observadas as
disposições constantes no Decreto Municipal nº 05/2024, que regulamenta, no âmbito do
Município de Nova Tebas/PR, o disposto nos arts. 8º, § 3º, 19, § 1º, 20 e 23 da Lei Federal
nº 14.133/2021, estabelecendo critérios e procedimentos para a realização da pesquisa de
preços nas contratações públicas.

Para a composição da cesta de preços, foram utilizadas as seguintes fontes de pesquisa:

Fornecedores do ramo pertinente, mediante solicitação formal de orçamentos via
correio eletrônico;
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por meio da análise de
contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública.

Adicionalmente, foram realizadas consultas em mídias de amplo acesso (internet) e no
Painel de Preços do Governo Federal. Todavia, não foram obtidos resultados aptos à
composição da cesta de preços, em razão das especificidades técnicas dos itens
pretendidos, o que inviabilizou a utilização dessas fontes como parâmetro comparativo.

Valor estimado:

O valor global estimado da contratação é de R$ 24.067,50 (Vinte e quatro mil e sessenta e
sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado em planilha detalhada de
composição de custos, a qual contempla os respectivos preços unitários e totais dos itens
que compõem o objeto.

 MedianaMétodo matemático:

Justificativa:  Na consolidação dos valores obtidos, foram desconsiderados os preços
excessivamente elevados, com o objetivo de preservar a fidedignidade da pesquisa e
assegurar a formação de preço compatível com a realidade mercadológica e com o
interesse público. Diante   da   análise   dos   dados   coletados,   entendeu-
se  mais   vantajosa  e   adequada  a utilização do valor da mediana dos preços válidos
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encontrados, por representar parâmetro mais equilibrado, reduzindo distorções
ocasionadas por valores discrepantes e conferindo maior segurança à estimativa do valor
da contratação.

As consulta de preços junto a fornecedores do ramo, foi realizada abrangendo empresas da
região que já mantiveram vínculo contratual com o Município em exercícios anteriores ou
que participaram de certames promovidos pela Administração Municipal. A solicitação foi
encaminhada por e-mail a 09 (nove) fornecedores, dos quais apenas 04 (quatro)
apresentaram retorno dentro do prazo estabelecido.

Os documentos comprobatórios das consultas realizadas integrarão os autos do processo
administrativo e acompanharão a Cesta de Preços correspondente.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Considerando a natureza do objeto, o mesmo será divido em lotes devido os itens
serem complementares e interdependentes. A execução por um único fornecedor garante a
padronização de materiais, acabamentos, dimensões e métodos construtivos, evitando incompatibilidades técnicas
que podem comprometer a funcionalidade, a estética e a durabilidade do conjunto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não haverá contratações correlacionadas ou interdependentes com o objeto desta,
haja vista que a aquisição de e afins não depende de qualquer outra aquisição já realizada
pelo município ou que venha a será adquirido futuramente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Até o presente momento, o município não possui previsão do Plano Anual de
Contratações e também não implantou a catalogação e padronização própria. Por fim, as
despesas tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
ecompatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação pretendida proporcionará benefícios diretos e indiretos à Administração
Pública e à coletividade, dentre os quais destacam-se:

a melhoria da infraestrutura da Capela Mortuária Municipal, garantindo condições
adequadas de uso, conforto e acolhimento aos munícipes em momentos sensíveis;
o aumento da segurança patrimonial e dos usuários, por meio da instalação de
portões, grades de proteção e demais elementos de controle de acesso;
a promoção da acessibilidade, especialmente com a instalação de corrimãos,
atendendo às necessidades de pessoas com mobilidade reduzida, idosos e crianças;
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a valorização e conservação do patrimônio público, reduzindo a necessidade de
manutenções corretivas frequentes;
a padronização e qualidade na execução dos serviços, em razão da contratação
integrada de fornecimento e instalação;
a otimização dos recursos públicos, com melhor relação custo-benefício e maior
eficiência administrativa;
o atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social,
contribuindo para a segurança na via de acesso à Casa Lar das Crianças.

Dessa forma, a contratação contribui para a melhoria dos serviços públicos prestados,
promovendo maior dignidade, segurança e qualidade no atendimento à população.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Considerando que a execução da parte estrutural da reforma já está sendo realizada
pelo Município, com fornecimento de materiais e mão de obra próprios, encontrando-se em
estágio avançado de execução, bem como que o local destinado à instalação do corrimão
já se encontra devidamente definido, verifica-se que não há necessidade de adoção de
providências adicionais prévias por parte da Administração para o início da execução do
objeto da contratação.

Dessa forma, a contratada poderá iniciar os serviços de fornecimento e instalação dos itens
de forma imediata, observadas as condições e especificações estabelecidas no Termo de
Referência.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A contratação de serviços e fornecimento de materiais de vidros e serralheria pode
gerar impactos ambientais, os quais devem ser devidamente identificados e mitigados por
meio da adoção de boas práticas e atendimento à legislação vigente.

Dentre os principais impactos potenciais, destacam-se:

Geração de resíduos sólidos: oriundos de sobras de materiais metálicos, fragmentos
de vidro, embalagens e resíduos provenientes de substituições e manutenções;
Descarte inadequado de materiais: risco de destinação incorreta de resíduos,
especialmente vidro e metais, que podem causar danos ao meio ambiente e à saúde
pública;
Emissão de ruídos e partículas: decorrentes de atividades como corte, soldagem,
lixamento e instalação, podendo causar incômodos e impactos locais;
Consumo de recursos naturais: utilização de matérias-primas como metais e vidro,
cuja produção envolve extração de recursos naturais e elevado consumo energético;
Risco de contaminação: eventual geração de resíduos contaminantes, como óleos,
graxas ou produtos químicos utilizados nos processos de serralheria;
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Impactos no transporte: emissão de gases poluentes decorrentes da logística de
entrega de materiais e deslocamento de equipes.

14.2 Medidas mitigadoras recomendadas:

Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, com encaminhamento
para reciclagem ou descarte em locais licenciados;
Priorizar o reaproveitamento de materiais sempre que possível;
Exigir da contratada o cumprimento das normas ambientais e a adoção de práticas
sustentáveis;
Utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e técnicas que minimizem
ruídos e dispersão de partículas;
Planejamento logístico para redução de deslocamentos e emissões;
Acondicionamento adequado dos materiais durante transporte e armazenamento.

Dessa forma, embora existam impactos ambientais potenciais, estes são considerados
controláveis e mitigáveis, desde que observadas as boas práticas operacionais e a
legislação aplicável, garantindo que a contratação ocorra de forma ambientalmente
responsável.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a adequada
manutenção, conservação e adequação das estruturas de vidros e serralheria dos prédios
públicos, garantindo condições de segurança, funcionalidade e continuidade dos serviços
prestados.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JUNIA MARISA CAMPOS
Chefe de Sessão da Secretaria de Infraestrutura e Logística

 Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 10:53:24.

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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VALDECIR DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

 Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 10:51:19.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR

Termo de Referência 48/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
48/2026 989913-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR VALDECIR DOS SANTOS 29/04/2026 11:18 (v 0.8)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 005

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de portas de
vidro, grades de ferro, portões de ferro, corrimãos e demais itens correlatos, conforme
especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e
detalhadas na tabela a seguir.

ITEM

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO CÓD UN/MED QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
 TOTAL 

1

PORTA DE CORRER MODELO MÃO AMIGA, 
VIDRO 10 MM NA COR FUMÊ MEDIDAS 2.10MT DE 
ALTURA E 1.60 MTS, sendo duas peças de 0,80cm
 DE COMPRIMENTO, ACOMPANHADA COM 
ACABAMENTOS EM ALUMINIO COR PRETA, 
INCLUSO FECHADURA COM
 PEGADOR E DEMAIS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO. SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 2  R$         2.150,40  R$             4.300,80

2

PORTA DE CORRER VIDRO 10 MM NA COR FUMÊ,
MODELO 4 FOLHAS
SENDO 2 FIXAS E 2 MOVEIS, MEDIDAS 2.10 MT
DE ALTURA E 2.50 MT DE COMPRIMENTO,
ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM
ALUMINIO COR PRETA, INCLUSO FECHADURA
COM 02 PEGADORES E DEMAIS ACESSÓRIOS 14222 UND 1  R$         3.155,00  R$             3.155,00

UASG 989913



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

2 de 16

NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO, PEDRA EM
MÁRMORE NA COR OCRE NAS MEDIDAS DE 2.52
MT X 18 CM. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

Valor total do lote  R$ 7.455,80

LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO CÓD UN/MED QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
 TOTAL 

1

GRADE DE FERRO – VERTICAL, 1,30 MTS DE 
ALTURA COM TAMPA PLÁSTICA NA PARTE 
SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE 
TUBOS SENDO TUBO 20X20 MM ESPESSURA DE 
1.2 MM NA VERTICAL E DOIS TUBOS 30X20 MM 
ESPESSURA DE 1.2 MM NA HORIZONTAL PARA 
FIXAÇÃO. PÉ DIREITO TUBO 50X50 MM, 
ESPESSURA 2MM COM ESPERA PARA FIXAÇÃO 
A SER INSTALADO A CADA 2,5 METROS 
CORRIDOS DE GRADE, COM APLICAÇÃO DE 
FUNDO PREPARADOR ZARCÃO E PINTURA EM 
TINTA NA COR CINZA PLATINA. SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 MTS 40  R$            225,00  R$             9.000,00

2

PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: ALTURA 1,80 
MT E LARGURA 4 MT EM FERRO VERTICAL COM 
TAMPA PLÁSTICA NA PARTE SUPERIOR, 
ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE TUBOS, SENDO 
TUBO 20X20 MM, ESPESSURA DE 1.2 MM, 
QUADRO DO PORTÃO EM TUBO 30X20 MМ, СОМ 
02 ROLDANAS E FECHADURA COM OPÇÃO PARA 
CADEADO, ACOMPANHANDO TRILHO METÁLICO 
DE 08 METROS COM ESPERA PARA FIXAÇÃO NO 
CONCRETO, COM APLICAÇÃO DE FUNDO 
PREPARADOR ZARCÃO, PINTURA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 1  R$         2.000,00  R$             2.000,00

3

PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: ALTURA 1,80 
MT E LARGURA 1,50 MTS EM FERRO VERTICAL 
COM TAMPA PLÁSTICA NA PARTE SUPERIOR, 
ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE TUBOS, SENDO 
TUBO 20X20 MM, EXPESSURA DE 1.2 MM, 
QUADRO DO PORTÃO EM TUBO 30X20 MМ СОМ 
02 DOBRADIÇAS A SEREM FIXADAS NO TUBO DA 
GRADE E TRINCO PARA FECHADURA COM 
OPÇÃO PARA CADEADO, COM ABERTURA PARA 
LADO DIREITO, COM APLICAÇÃO DE FUNDO 
PREPARADOR ZARCÃO, PINTURA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 2  R$         1.156,00  R$             2.312,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 13.312,00

LOTE 03

ITEM DESCRIÇÃO CÓD UN/MED QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
 TOTAL 
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1 RUFO TIPO PINGADEIRA DE MURO EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 0,50 MM NA COR PRATEADA, 
NAS MEDIDAS 15 cm X 4 cm X 1cm

14222 MTS 65  R$               35,38  R$             2.299,70

VALOR TOTAL DO LOTE  R$             2.299,70

LOTE 04

ITEM DESCRIÇÃO CÓD UN/MED QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
 TOTAL 

7

CORREMÃO DUPLO EM FORMA DE TUBO DE 
AÇO, ESPESSURA DE 1,2 MM COM 
CIRCUNFERÊNCIA DE 50 MM COM 4 MT DE 
COMPRIMENTO, ACOMPANHADO DE  4 
PILARETES EM TUBO DE AÇO ESPESSURA DE 
1.2 MM E CIRUNFERENCIA DE 50 MM COM 1.10 
MTS DE ALTURA COM ESPERA PARA FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO.

14222 UND 1  R$         1.000,00  R$             1.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE  R$             1.000,00

VALOR TOTAL GERAL  R$           24.067,50

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da formalização
do Contrato Administrativo, prorrogável, de acordo com os artigos que fazem parte do
capítulo V - que tratam sobre a duração dos contratos na Lei n°14.133 de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos Gerais

a) A contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de
obra necessários à execução integral do objeto, incluindo transporte, carga, descarga e
instalação;
b) Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, observando as
normas técnicas vigentes e boas práticas de engenharia;
c) Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender às
especificações técnicas definidas neste Termo de Referência;
d) A contratada será responsável pela perfeita execução dos serviços, respondendo por
eventuais vícios, defeitos ou inadequações.

4.2. Requisitos Técnicos Específicos

a) As portas de vidro deverão ser confeccionadas com material resistente e adequado ao
uso pretendido, com instalação segura e acabamento compatível com o ambiente;
b) Os portões, grades e corrimãos deverão ser fabricados em ferro ou material equivalente,
com tratamento anticorrosivo e pintura apropriada, garantindo durabilidade e resistência;
c) Os corrimãos deverão ser instalados em conformidade com normas de acessibilidade,
assegurando segurança e ergonomia aos usuários;
d) A instalação deverá observar alinhamento, nivelamento, fixação adequada e
acabamento final, garantindo pleno funcionamento dos itens.

4.3. Requisitos de Segurança e Normas Técnicas

a) A execução dos serviços deverá atender às normas técnicas aplicáveis, especialmente
aquelas relacionadas à segurança do trabalho e acessibilidade;
b) A contratada deverá adotar todas as medidas de segurança necessárias durante a
execução dos serviços, responsabilizando-se por eventuais danos a terceiros;
c) Os colaboradores deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs)
adequados.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega e instalação dos itens é de 15 (quinze) dias, após a emissão da
Nota de Empenho.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.
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5.3. Os bens deverão ser entregues e instalados no seguinte endereço: Rua Termopilas, S
/N, Centro, CEP: 85250-000, Nova Tebas, Pr.  e o item nº 07  - da Secretaria de Assistência
Social no seguinte endereço: Rua Jeoling Cordeiro Cleve, S/N, Centro, CEP: 85250-000,
Nova Tebas, Pr.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).5.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no
período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso,
e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Sendo os Fiscais de Contratos nomeados com as Portarias de n°307/2023 e nº 173
/2026 na pessoa de Dhienilson Fernandes da Paz e Leticia Aparecida Manoel de
Oliveira.
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Gestor do Contrato

Gestor de Contratos a pessoa de Gabriele Fiuza Stoski por meio da Portaria N°309
/2023.

6.7.    Cabe ao gestor do contrato:

coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.        
elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Recebimento provisório e definitivo

6.8. O recebimento provisório ficará de responsabilidade do engenheiro civil, responsável
técnico, e conforme disposto no Decreto Municipal 060/2024, o recebimento definitivo ficará
a cargo do secretário responsável pela pasta.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
      7.2.1  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

    7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

        7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.3.  A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

7.5.   Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6.   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

      7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.

   7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

    7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

  7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei.

7.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

       7.12.1.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
8.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.4.  O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

8.6. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o
recebimento do objeto.

Liquidação
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8.7.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.8.      Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

    8.8.1.    a data da emissão;
    8.8.2.    os dados do contrato e do órgão contratante;
    8.8.3.    o período respectivo de execução do contrato;
    8.8.4.    o valor a pagar; e
    8.8.5.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.11. A  Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

        8.11.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

   8.11.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
Contratado a ampla defesa.
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8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2.   integral.O fornecimento do objeto será  

Exigências de habilitação

9.3.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica
9.4.  pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7 sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.9.  sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.15.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21.  certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados
na forma da lei.

9.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
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Disposições gerais sobre habilitação

9.27.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.28. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento
equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

9.29. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.30.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.31. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.    O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável,
é de R$ 24.067,50 (Vinte e quatro mil e sessenta e sete reais e cinquenta centavos),
conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.
 

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município.

11.2. As dotações a serem utilizadas serão informadas posteriormente no processo pelo
Departamento de Contabilidade.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 
sigilosas.

 

Nova Tebas, 17 de abril de 2026.

 

 

__________________________________

                     Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

13. ANEXO I

13.1. Este tópico não se aplica.

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

                    Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que
está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de
Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão Eletrônico nº.........../20......., bem
como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

 

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JUNIA MARISA CAMPOS
Chefe de Sessão do Departamento de Infraestrutura e Logística

 Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 11:18:55.

 

 

 

 

 

 

VALDECIR DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

 Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 11:17:05.

 

 



 

Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
 Avenida Belo Horizonte - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

 CNPJ: 80.620.172/0001-05  
 

 

Objeto: 

Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de janelas para ser 
instaladas em uma sala da Escola municipal do campo Alvina Basanti Walter na 
localidade de Poema. 

Justificativa: 

A aquisição de novas janelas para a sala do primeiro ano (com jornada 
ampliada), justifica-se devido ao estado atual das estruturas existentes, que se 
encontram danificadas, quebradas e sem condições adequadas de fechamento. 
Essa situação compromete a segurança dos alunos, expondo-os a riscos de 
acidentes, além de prejudicar o conforto térmico e a proteção contra intempéries, 
como vento, chuva e frio. 

Dessa forma, a substituição das janelas é necessária para garantir um ambiente 
escolar seguro, adequado e propício ao desenvolvimento das atividades 
pedagógicas, atendendo às condições mínimas de infraestrutura e bem-estar 
dos estudantes. 

 
Levantamento de Preços: 

Responsável: Adélia Aparecida do Nascimento. 

O levantamento de preços foi realizado em conformidade com o disposto no art. 
36 do Decreto Municipal nº 05/2024, que regulamenta o art. 8º, §3º, art. 19, §1º, 
art. 20 e art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), no âmbito do Município de Nova Tebas – PR.  
Informa-se que foram solicitados orçamentos a 03 (três) fornecedores físicos, 
dos quais 01 (uma) apresentou retorno, conforme documentos comprobatórios 
anexados ao processo, juntamente com a respectiva cesta de preços. 
Foram também encontrados resultados por meio de mídia de amplo acesso – 
Internet, e Portal de contratações publicas foi encontrado item similar. Quanto às 
demais fontes previstas na regulamentação, tais como Painel de Preços, Menor 
Preço Nota Paraná, foram realizadas buscas; contudo, não foram localizados 
itens proporcionais ao objeto que se pretende adquirir. 
Após análise comparativa dos valores obtidos na cesta de preços, esta 
Secretaria manifesta-se favoravelmente à realização da contratação com base 
na MEDIANA, por demonstrar-se a proposta mais vantajosa para a 
Administração, observados os princípios da economicidade e eficiência. 
 

 



ITEM DESCRIÇÃO CÓD UN/MED QUANT.
 ORÇAMENTO 

CASA DOS
VIDROS 

 ORÇAMENTO
VIDRAÇARIA 

TOPÁZIO 

 ORÇAMENTO
AGLVIDROS 

 ORÇAMENTO 
SERRALHERIA

MODELO 

 ORÇAMENTO 
PNCP 

 MÍDIA DE 
AMPLO ACESSO

(INTERNET) 
 COMPRAS GOV  MÉDIA  MEDIANA  MENOR VALOR  TOTAL MÉDIA  TOTAL MEDIANA 

 TOTAL MENOR 
VALOR 

1

PORTA DE CORRER MODELO MÃO AMIGA, VIDRO 10 MM NA COR FUMÊ 
MEDIDAS 2.10MT DE ALTURA E 1.60 MTS, sendo duas peças de 0,80cm  
 DE COMPRIMENTO, ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM ALUMINIO COR 
PRETA, INCLUSO FECHADURA COM
 PEGADOR E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 2  R$             4,084.00  R$             1,980.00  R$             2,375.00  _  R$             2,150.40 
 NÃO

ENCONTRADO 
 NÃO

ENCONTRADO 
 R$         2,168.47  R$         2,150.40  R$         1,980.00  R$             4,336.93  R$             4,300.80  R$             3,960.00 

2

PORTA DE CORRER VIDRO 10 MM NA COR FUMÊ, MODELO 4 FOLHAS
SENDO 2 FIXAS E 2 MOVEIS, MEDIDAS 2.10 MT DE ALTURA E 2.50 MT DE
COMPRIMENTO, ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM ALUMINIO COR
PRETA, INCLUSO FECHADURA COM 02 PEGADORES E DEMAIS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO, PEDRA EM MÁRMORE NA COR OCRE NAS
MEDIDAS DE 2.52 MT X 18 CM. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 1  R$             3,713.00  R$             2,200.00  R$             3,155.00  _  R$             4,129.23 
 NÃO

ENCONTRADO 
 NÃO

ENCONTRADO 
 R$         3,022.67  R$         3,155.00  R$         2,200.00  R$             3,022.67  R$             3,155.00  R$             2,200.00 

3

GRADE DE FERRO – VERTICAL, 1,30 MTS DE ALTURA COM TAMPA PLÁSTICA 
NA PARTE SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE TUBOS SENDO 
TUBO 20X20 MM ESPESSURA DE 1.2 MM NA VERTICAL E DOIS TUBOS 30X20 
MM ESPESSURA DE 1.2 MM NA HORIZONTAL PARA FIXAÇÃO. PÉ DIREITO 
TUBO 50X50 MM, ESPESSURA 2MM COM ESPERA PARA FIXAÇÃO A SER 
INSTALADO A CADA 2,5 METROS CORRIDOS DE GRADE, COM APLICAÇÃO DE 
FUNDO PREPARADOR ZARCÃO E PINTURA EM TINTA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 MTS 40  _  _  _  R$                 225.00  R$             7,800.00 
 NÃO

ENCONTRADO 
 NÃO

ENCONTRADO 
 R$            225.00  R$            225.00  R$            225.00  R$             9,000.00  R$             9,000.00  R$             9,000.00 

4

PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: ALTURA 1,80 MT E LARGURA 4 MT EM 
FERRO VERTICAL COM TAMPA PLÁSTICA NA PARTE SUPERIOR, 
ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE TUBOS, SENDO TUBO 20X20 MM, 
ESPESSURA DE 1.2 MM, QUADRO DO PORTÃO EM TUBO 30X20 MМ, СОМ 02 
ROLDANAS E FECHADURA COM OPÇÃO PARA CADEADO, ACOMPANHANDO 
TRILHO METÁLICO DE 08 METROS COM ESPERA PARA FIXAÇÃO NO 
CONCRETO, COM APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ZARCÃO, PINTURA 
NA COR CINZA PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 1  _  _  _  R$             2,000.00  R$             4,032.00 
 NÃO

ENCONTRADO 
 NÃO

ENCONTRADO 
 R$         2,000.00  R$         2,000.00  R$         2,000.00  R$             2,000.00  R$             2,000.00  R$             2,000.00 

5

PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: ALTURA 1,80 MT E LARGURA 1,50 MTS EM 
FERRO VERTICAL COM TAMPA PLÁSTICA NA PARTE SUPERIOR, 
ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE TUBOS, SENDO TUBO 20X20 MM, 
EXPESSURA DE 1.2 MM, QUADRO DO PORTÃO EM TUBO 30X20 MМ СОМ 02 
DOBRADIÇAS A SEREM FIXADAS NO TUBO DA GRADE E TRINCO PARA 
FECHADURA COM OPÇÃO PARA CADEADO, COM ABERTURA PARA LADO 
DIREITO, COM APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ZARCÃO, PINTURA NA 
COR CINZA PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 2  _  _  _  R$                 800.00  R$             1,512.00 
 NÃO

ENCONTRADO 
 NÃO

ENCONTRADO 
 R$         1,156.00  R$         1,156.00  R$            800.00  R$             2,312.00  R$             2,312.00  R$             1,600.00 

6 RUFO TIPO PINGADEIRA DE MURO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 0,50 
MM NA COR PRATEADA, NAS MEDIDAS 15 cm X 4 cm X 1cm 14222 MTS 65  _  _  _  R$                   35.38  R$                   80.00 

 NÃO
ENCONTRADO 

 NÃO
ENCONTRADO 

 R$              35.38  R$              35.38  R$              35.38  R$             2,299.70  R$             2,299.70  R$             2,299.70 

7

CORREMÃO DUPLO EM FORMA DE TUBO DE AÇO, ESPESSURA DE 1,2 MM 
COM CIRCUNFERÊNCIA DE 50 MM COM 4 MT DE COMPRIMENTO, 
ACOMPANHADO DE  4 PILARETES EM TUBO DE AÇO ESPESSURA DE 1.2 MM 
E CIRUNFERENCIA DE 50 MM COM 1.10 MTS DE ALTURA COM ESPERA PARA 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

14222 UND 1  _  _  _  R$             1,000.00  R$             7,463.00 
 NÃO

ENCONTRADO 
 NÃO

ENCONTRADO 
 R$         1,000.00  R$         1,000.00  R$         1,000.00  R$             1,000.00  R$             1,000.00  R$             1,000.00 

23,971.30R$           24,067.50R$           22,059.70R$           

VALOR CONSIDERADO EXCESSIVAMENTE ELEVADO

CESTA DE PREÇOS

VALOR TOTAL



Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Solicitação de Orçamento.
2 mensagens

Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com> 6 de abril de 2026 às 15:57
Para: aglvidrospitanga@gmail.com

Prezado;

Venho por meio deste solicitar orçamento visando abertura de processo licitatório,
caso seja de interesse desta empresa o fornecimento do mesmo, peço que esse
seja preenchido, assinado e preferencialmente encaminhado como resposta a este
mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data de hoje.

--

--
Atenciosamente, 
Junia Marisa Campos
Departamento de Infraestrutura e Logística;
Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR.
WhatsApp: (42)99863-1191

Solicitação de Orçamento Portas de Vidro.docx
16K

aglvidros pitanga <aglvidrospitanga@gmail.com> 9 de abril de 2026 às 19:47
Para: Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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RAZÃO SOCIAL: Angelo Kraitchei Mendes-ME 
CNPJ: 18.189.135-0001-02 
ENDEREÇO: Rua Guairacá 1093 
CEP: 85000-200 
TELEFONE: (42) 99992-0970 
RESPONSÁVEL: Angelo 
À PREFEITURA DE NOVA TEBAS 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO UNI/MED QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 
LOTE 04 

 

 
1 

PORTA DE CORRER MODELO MÃO AMIGA, VIDRO 10 MM NA COR FUMÊ 
MEDIDAS 2.10MT DE ALTURA E 1.60 MTS DE COMPRIMENTO, 
ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM ALUMINIO COR PRETA, INCLUSO 
FECHADURA COM PEGADOR E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
INSTALAÇÃO. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO. 

 

 
UNI 

 

 
2 

 
 
     
       2.375,00 

 

 

     R$ 4.750,00 

 
 
 

2 

PORTA DE CORRER VIDRO 10 MM NA COR FUMÊ, MODELO 4 FOLHAS 
SENDO 2 FIXAS E 2 MOVEIS, MEDIDAS 2.10 MT DE ALTURA E 2.50 MT DE 
COMPRIMENTO, ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM ALUMINIO COR 
PRETA, INCLUSO FECHADURA COM 02 PEGADORES E DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO, PEDRA EM MÁRMORE NA 
COR OCRE NAS MEDIDAS DE 2.52 MT X 18 CM. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO. 

 
 
 

UNI 

 
 
 

1 

 
 
 
       3.155,00 

 
 
 
     R$ 3.155,00 

Valor Total     R$ 7.905,00 

 

                                                              Pitanga, 09 de Abril de 2026 

 
 

 

LOCAL E DATA 

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 30 DIAS 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 



Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Solicitação de Orçamento.
2 mensagens

Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com> 6 de abril de 2026 às 15:53
Para: casadosvidrospitanga@hotmail.com

Prezado;

Venho por meio deste solicitar orçamento visando abertura de processo licitatório,
caso seja de interesse desta empresa o fornecimento do mesmo, peço que esse
seja preenchido, assinado e preferencialmente encaminhado como resposta a este
mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data de hoje.

--
Atenciosamente, 
Junia Marisa Campos
Departamento de Infraestrutura e Logística;
Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR.
WhatsApp: (42)99863-1191

Solicitação de Orçamento Portas de Vidro.docx
16K

casa dos vidros vidros <casadosvidrospitanga@hotmail.com> 7 de abril de 2026 às 09:51
Para: Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Bom dia, segue anexo orçamento, conforme instruções.

Att. 

Casa dos Vidros/Pitanga
Adm/Fin - Osmair 

De: Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 6 de abril de 2026 15:53
Para: casadosvidrospitanga@hotmail.com <casadosvidrospitanga@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Orçamento.
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Solicitação de Orçamento.
2 mensagens

Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com> 6 de abril de 2026 às 15:54
Para: topaziovidracaria@gmail.com

Prezado;

Venho por meio deste solicitar orçamento visando abertura de processo licitatório,
caso seja de interesse desta empresa o fornecimento do mesmo, peço que esse
seja preenchido, assinado e preferencialmente encaminhado como resposta a este
mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data de hoje.

--
Atenciosamente, 
Junia Marisa Campos
Departamento de Infraestrutura e Logística;
Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR.
WhatsApp: (42)99863-1191

Solicitação de Orçamento Portas de Vidro.docx
16K

Vidraçaria Topázio <topaziovidracaria@gmail.com> 7 de abril de 2026 às 15:41
Para: Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Ola boa tarde, tudo bem?! 
segue anexo orçamento solicitado. 
Estou a disposição para qualquer dúvidas.

Solicitacao_de_Orcamento_Portas_de_Vidro_%281%29_assinado.pdf
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NOVA TEBAS, 07-04-2026

ORÇAMENTO VÁLIDO POR10DIAS

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

RAZÃO SOCIAL: LUCAS EDUARDO BERNABE - VIDRAÇARIA TOPAZIO
CNPJ: 54.902.939/0001-70
ENDEREÇO: AV BELO HORIZONTE 737
CEP: 85250-000
TELEFONE: 42 9 9973-8019
RESPONSÁVEL: LUCAS
À PREFEITURA DE NOVA TEBAS

ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO UNI/MED QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL
LOTE 04

1

PORTA DE CORRER MODELO MÃO AMIGA, VIDRO 10 MM NA COR FUMÊ
MEDIDAS 2.10MT DE ALTURA E 1.60 MTS DE COMPRIMENTO,
ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM ALUMINIO COR PRETA, INCLUSO
FECHADURA COMPEGADOR E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA
INSTALAÇÃO. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO.

UNI 2

1.980,00

R$ 3.960,00

2

PORTA DE CORRER VIDRO 10 MMNA COR FUMÊ, MODELO 4 FOLHAS
SENDO 2 FIXAS E 2 MOVEIS, MEDIDAS 2.10 MT DE ALTURA E 2.50 MT DE
COMPRIMENTO, ACOMPANHADA COM ACABAMENTOS EM ALUMINIO COR
PRETA, INCLUSO FECHADURA COM 02 PEGADORES E DEMAIS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO, PEDRAEMMÁRMORE NA
COR OCRE NAS MEDIDAS DE 2.52 MT X 18 CM. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
INCLUSO.

UNI 1

2.200,00

R$ 2.200,00

Valor Total R$ 6.160,00



Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Solicitação de Orçamento.
2 mensagens

Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com> 6 de abril de 2026 às 15:49
Para: ezequielgodoi55@gmail.com

Prezado;

Venho por meio deste solicitar orçamento visando abertura de processo licitatório,
caso seja de interesse desta empresa o fornecimento do mesmo, peço que esse
seja preenchido, assinado e preferencialmente encaminhado como resposta a este
mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data de hoje.

--
Atenciosamente, 
Junia Marisa Campos
Departamento de Infraestrutura e Logística;
Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR.
WhatsApp: (42)99863-1191

Solicitação de Orçamento Grades e Portões (1).docx
17K

Ezequiel Godoi <ezequielgodoi55@gmail.com> 23 de abril de 2026 às 19:01
Para: Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Boa noite 
Segue orçamento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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RAZÃO SOCIAL:  
Serralheria e Estruturas Metálicas - MODELO  
CNPJ: 37.121.411/0001-45 
ENDEREÇO: Rua Copacabana, Centro. 
CIDADE: Nova Tebas-PR 
CEP: 85.250-000 
FONE: (41) 99629 0765 
RESPONSÁVEL: Ezequiel Godoi Rodrigues 

Orçamento 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNI/MED 

 
QUANTIDADE 

 
UNITÁRIO 

 
TOTAL 

 
LOTE 01 

 
 
 
 

1 

GRADE DE FERRO – VERTICAL, 1,30 MTS DE ALTURA COM TAMPA PLÁSTICA 
NA PARTE SUPERIOR, ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE TUBOS SENDO TUBO 
20X20 MM ESPESSURA DE 1.2 MM NA VERTICAL E DOIS TUBOS 30X20 MM 
ESPESSURA DE 1.2 MM NA HORIZONTAL PARA FIXAÇÃO. PÉ DIREITO TUBO 
50X50 MM, ESPESSURA 2 MM COM ESPERA PARA FIXAÇÃO A SER INSTALADO 
A CADA 2,5 METROS CORRIDOS DE GRADE, COM APLICAÇÃO DE FUNDO 
PREPARADOR ZARCÃO E PINTURA EM TINTA NA COR CINZA PLATINA. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO. 

 
 
 

MTS 

 
 
 

40 

 
 
 
 

R$ 225,00 

 
 
 
 

R$ 9.000,00 

 
 
 

2 

 
PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: ALTURA 1,80 MT E LARGURA 4 MT EM 
FERRO VERTICAL COM TAMPA PLÁSTICA NA PARTE SUPERIOR, 
ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE TUBOS, SENDO TUBO 20X20 MM, ESPESSURA 
DE 1.2 MM, QUADRO DO PORTÃO EM TUBO 30X20 MМ, СОМ 02 ROLDANAS E 
FECHADURA COM OPÇÃO PARA CADEADO, ACOMPANHANDO TRILHO 
METÁLICO DE 08 METROS COM ESPERA PARA FIXAÇÃO NO CONCRETO, COM 
APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ZARCÃO, PINTURA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO. 

 
 
 

UNI 

 
 
 

1 

 
 
 
 

 
R$ 2.000,00 

 
 
 
 

R$ 2.000,00 

 
 
 

3 

 
PORTÃO DE FERRO NO TAMANHO: ALTURA 1,80 MT E LARGURA 1,50 MTS EM 
FERRO VERTICAL COM TAMPA PLÁSTICA NA PARTE SUPERIOR, 
ESPAÇAMENTO DE 10 CM ENTRE TUBOS, SENDO TUBO 20X20 MM, ESPESSURA 
DE 1.2 MM, QUADRO DO PORTÃO EM TUBO 30X20 MМ СОМ 02 DOBRADIÇAS A 
SEREM FIXADAS NO TUBO DA GRADE E TRINCO PARA FECHADURA COM 
OPÇÃO PARA CADEADO, COM ABERTURA PARA LADO DIREITO, COM 
APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ZARCÃO, PINTURA NA COR CINZA 
PLATINA. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO. 

 
 
 

UNI 

 
 
 

2 

 
 
 
 

R$ 800,00 

 
 
 
 

R$ 1.600,00 

 
Valor total lote 01 

 
 

R$ 12.600,00 
 

LOTE 02 
 

1 
 
RUFO TIPO PINGADEIRA DE MURO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 0,50 
MM NA COR PRATEADA, NAS MEDIDAS 15 cm X 4 cm X 1cm 
 

MTS 65  
R$ 35,38 R$ 2.300,00 

 
LOTE 03 

 
 
 

1 

CORRIMÃO DUPLO EM FORMA DE TUBO DE AÇO, ESPESSURA DE 1,2 MM 
COM CIRCUNFERÊNCIA DE 50 MM COM 4 MT DE COMPRIMENTO, 
ACOMPANHADO DE 4 PILARES EM TUBO DE AÇO ESPESSURA DE 1.2 MM E 
CIRCUNFERÊNCIA DE 50 MM COM 1.10 MTS DE ALTURA COM ESPERA PARA 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUSO. 

 
 

UNI 

 
 

1 

 
 

R$ 1.000,00 

 
 

R$ 1.000,00 

 
Valor Total dos Lotes 

 
 

R$ 15.900,00 

 
Nova Tebas-PR, 22 de abril de 2026. 

Orçamento válido por 30 dias. 

 

_____________________________________ 

Ezequiel Godoi Rodrigues​
Serralheria Modelo 



Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Solicitação de Orçamento.
1 mensagem

Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com> 6 de abril de 2026 às 15:51
Para: mvmetalurgica@hotmail.com

Prezado;

Venho por meio deste solicitar orçamento visando abertura de processo licitatório,
caso seja de interesse desta empresa o fornecimento do mesmo, peço que esse
seja preenchido, assinado e preferencialmente encaminhado como resposta a este
mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data de hoje.

--
Atenciosamente, 
Junia Marisa Campos
Departamento de Infraestrutura e Logística;
Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR.
WhatsApp: (42)99863-1191

Solicitação de Orçamento Grades e Portões (1).docx
17K
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Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Solicitação de Orçamento.
1 mensagem

Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com> 6 de abril de 2026 às 15:50
Para: pascoalarteferro@hotmail.com

Prezado;

Venho por meio deste solicitar orçamento visando abertura de processo licitatório,
caso seja de interesse desta empresa o fornecimento do mesmo, peço que esse
seja preenchido, assinado e preferencialmente encaminhado como resposta a este
mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data de hoje.

--
Atenciosamente, 
Junia Marisa Campos
Departamento de Infraestrutura e Logística;
Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR.
WhatsApp: (42)99863-1191

Solicitação de Orçamento Grades e Portões (1).docx
17K
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Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Solicitação de Orçamento.
1 mensagem

Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com> 6 de abril de 2026 às 15:51
Para: serralheriananes@hotmail.com

Prezado;

Venho por meio deste solicitar orçamento visando abertura de processo licitatório,
caso seja de interesse desta empresa o fornecimento do mesmo, peço que esse
seja preenchido, assinado e preferencialmente encaminhado como resposta a este
mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data de hoje.

--

--
Atenciosamente, 
Junia Marisa Campos
Departamento de Infraestrutura e Logística;
Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR.
WhatsApp: (42)99863-1191
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Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Solicitação de Orçamento.
1 mensagem

Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com> 6 de abril de 2026 às 15:56
Para: vidracarialibra@yahoo.com.br

Prezado;

Venho por meio deste solicitar orçamento visando abertura de processo licitatório,
caso seja de interesse desta empresa o fornecimento do mesmo, peço que esse
seja preenchido, assinado e preferencialmente encaminhado como resposta a este
mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data de hoje.

--
Atenciosamente, 
Junia Marisa Campos
Departamento de Infraestrutura e Logística;
Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR.
WhatsApp: (42)99863-1191
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Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com>

Solicitação de Orçamento.
1 mensagem

Junia Marisa Campos <cotacao.infraestrutura@gmail.com> 6 de abril de 2026 às 15:55
Para: vidrosweber@gmail.com

Prezado;

Venho por meio deste solicitar orçamento visando abertura de processo licitatório,
caso seja de interesse desta empresa o fornecimento do mesmo, peço que esse
seja preenchido, assinado e preferencialmente encaminhado como resposta a este
mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data de hoje.

--

--
Atenciosamente, 
Junia Marisa Campos
Departamento de Infraestrutura e Logística;
Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR.
WhatsApp: (42)99863-1191
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Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento, instalação, remanejamento e remoção, de vidros temperados, vidros comuns,

vidros canelados, vidro boreal, vidros martelados, películas de insulfilm, em portas e janelas, bem como manutenção, e

demais materiais necessários, para atendimentos aos veículos e prédios públicos do município, para atender as

necessidades das Secretarias e Departamentos do Município de Amaporã - Pr.

   Editais

Edital nº 12/2026

Última atualização 31/03/2026

Local: Amaporã/PR Órgão: MUNICIPIO DE AMAPORA

Unidade compradora: 177 - Prefeitura Municipal de Amaporã - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 17/03/2026 08:59 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 31/03/2026 08:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 75475038000110-1-000024/2026 Fonte: AZ INFORMATICA LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 404.569,10

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 307.406,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

2100697 Roldana porta de correr 15 R$ 56,67

2100698 Porta Blindex de correr 8 mm cor a

escolher.

35 R$ 637,95

2100699 Porta Blindex de correr 10 mm cor a

escolher.

35 R$ 727,00

2100700 Porta Blindex de abrir 8 mm cor a

escolher.

35 R$ 665,45

2100701 Porta Blindex de abrir 10 mm cor a

escolher.

35 R$ 650,15

Exibir: 11-15 de 17 itens Página:5 3  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Objeto:

Contratação Direta/Dispensa de Licitação. Pequenas Compras (art. 75, II c/c 95, §2º, da Lei 14133/21). Aquisição de porta de

vidro, já instalada, para a nova sala de professores e janela de vidro, também já instalada, para a Coord. de Registros

Acadêmicos

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

9/2026

Última atualização 26/03/2026

Acessar Processo Eletrônico

Local: Itapetininga/SP Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO

Unidade compradora: 158526 - INST.FED. SAO PAULO - CAMPUS ITAPETININGA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 10882594000165-1-000086/2026 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 9.388,34

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 8.765,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Porta tipo: de correr, material: vidro

temperado, largura: 3,20, altura: 2,10,

espessura: 10, características adicionais:

quatro folhas, fechadura blindex, cor:

incolor

1 R$ 5.895,16

2 Janela material: alumínio, tipo: maxim-

air, largura: 329, características

adicionais: fixo inferior 4 folhas vidro,

altura: 165

1 R$ 3.493,18

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

08/04/2026, 14:12 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Objeto:

RC: 1335/2025 RC 1335/2025 - CALHAS E RUFOS.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

COMPRA DIRETA: 321/2025/SGAF/2025

Última atualização 07/04/2026

Acessar Contratação

Local: São José dos Campos/SP Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

Unidade compradora: 020 - SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCAS

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Municipal

Data de divulgação no PNCP: 07/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 46643466000106-1-001110/2025 Fonte: Município de São José dos Campos

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 14.155,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 14.155,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

1 FORNECIMENTO DE CALHA DE CHAPA

GALVANIZADA Nº 24,

DESENVOLVIMENTO 40 CM

(INSTALADO), COM PINTURA EM FACE

EXTERNA COM TINTA SINTETICA

ESMALTE E FACE INTERNA COM TINTA

BETUMINOSA

20 R$ 90,00

2 FORNECIMENTO DE CONDUTOR DE

TUBO PVC RIGIDO DN = 100 MM

(INSTALADO), COM PINTURA EM FACE

EXTERNA COM TINTA SINTETICA

ESMALTE

6 R$ 55,00

3 FORNECIMENTO DE RUFO EM CHAPA

GALVANIZADA Nº 24, CORTE 0,50 M

(INSTALADO), COM PINTURA EM FACE

EXTERNA COM TINTA SINTETICA

80 R$ 80,00

4 FORNECIMENTO DE RUFO TIPO

PINGADEIRA EM CHAPA GALVANIZADA

Nº 24, CORTE 0,50 M (INSTALADO),

COM PINTURA EM FACE EXTERNA

COM TINTA SINTETICA ESMALTE

75 R$ 75,00

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

09/04/2026, 15:23 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Objeto:

CONSTRUCAO DE PASSEIO PUBLICO ''CDHU'' -- ACESSO ENTRE OS CONDOMINIOS TARUMA ''E e VILA CRISTAL FAZ-SE

NECESSARIO PARA ATENDER OS PEDIDOS FEITOS PELOS MORADORES DAS LOCALIDADES, POIS DESDE A CONTRUCAO

DOS MESMOS NAO FOI FEITO O ACESSO, O QUE TEM DIFICULTADO A INTERLIGACAO E A INTERACAO DOS DOIS

MORADORES DOS CONDOMINIOS.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

2540/2025

Última atualização 11/12/2025

Local: Tarumã/SP Órgão: MUNICIPIO DE TARUMA

Unidade compradora: 3.2025 - SECRET.MUN.AGRIC.,MEIO AMB.,OBRAS E SERV

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Municipal

Data de divulgação no PNCP: 11/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 64614449000122-1-003158/2025 Fonte: NOVOSERV INFORMATICA LTDA EPP

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 51.415,18

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 47.116,04

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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1 MÃO DE OBRA - SERVIÇO A SER

EXECUTADO : INSTALAÇÃO DO

CANTEIRO DE OBRAS 1.1 LOCAÇÃO DE

CONTEINER POR 60 DIA, 1.2 LOCAÇÃO

DA OBRA E MONTAGEM DE GABARITO,

1.3 MOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS, 1.4 LIMPEZA E

ORGANIZAÇÃO DA OBRA, (RETIRADA

DE GRAMA E ARVORES.

1 R$ 6.933,3333

2 MÃO DE OBRA - SERVIÇO A SER

EXECUTADO SERVIÇOS GERAIS

INTERNOS, 2.1 DEMOLIÇÃO DE GUIAS

E MURETAS EM ALVENARIA E

CONCRETO, 2.2 DEMOLIÇÃO DE

CONCRETO EM CALÇADAS, 2.3

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM

TERRA, ATÉ 2 METROS. 2.4

APILOAMENTO DE FUNDO DE VALAS

COM MAÇO DE 30 KILOS. 2.5

REATERRO APILOADO DE VALAS. 2.6

LASTRO DE BRITA 3 E 4 APILOADO

MANUALMENTE. 2.7 FORMA DE

MADEIRA. 2.8 CONCRETO ARMADO

FCK 20 MPA COM LANÇAMENTO PARA

AFUNDAÇÃO. 2.9 AÇO CA50/CA60.

2.10 CONCRETO ESTRUTURAL COM

BETONEIRA CONTROLE TIPO B FCK20

MPA INCLUINDO LANÇAMENTO E

DESEMPENADO.2.11 CONSTRUÇÃO DE

CALÇADAS EM CONCRETO

DESEMPENADO.

1 R$ 12.666,5933

3 MÃO DE OBRA - SERVIÇO A SER

EXECUTADO PAREDES E PAINEIS 3.1

TIJOLO CERAMICO FURADOS 9X19X19

CM ARGAMASSA MISTA COM CAL

HIDRATADO ESPESSURA 9,0 CM. 3.2

TIJOLO CERAMICO MACIÇO, PAREDE

INTEIRA DE 20CM. 3.3 TIJOLO

CERAMICO MACIÇO, PAREDE INTEIRA

DE 15CM. 3.4 VERGA RETA DE4

CONCRETO ARMADO FCK20 MPA

INCLUINDO LANÇAMENTO.3.5

CHAPISCO EM PAREDES E VIGAS, COM

ARGAMASSA NO TRAÇO 1..3 ( CIMENTO

E AREIA GROSSA). 3.6 REBOCO COM

ARGAMASSA MISTA UNICA PARA

RECEBIMENTO DE PINTURA NO

TRAÇO 1..2..7( CIMENTO, CAL

HIDRATADO E AREIA FINA) COM

IMPERMEABILIZANTE NA

ARGAMASSA.

1 R$ 13.896,25

4 MÃO DE OBRA - SERVIÇO A SER

EXECUTADO FERRAGENS 4.1

CORREMÃO EM TUBOS DE AÇO DE

1"1/2 COM TRAVESSA PARA REFORÇO

GRAPA DE CHAPA PARA SOLDAGEM

CORREMÃO. 4.3 SERRALHERIA E

INSTALAÇÃO DOS CORREMÃO.

1 R$ 8.524,00

5 MÃO DE OBRA - SERVIÇO INSTALAÇÃO

ELETRICA 5.1 INSTALAÇÃO DE POSTES

GALVANIZADOS PARA REDE DE

1 R$ 5.792,3333
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TABELA DESCRITIVA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN/MED QUANT. VALOR 
UN 

VALOR 
TOTAL 

01 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(TODOS OS COMPONENTES PARA 
INSTALAÇÃO INCLUSOS) DE JANELAS 
EM BLINDEX EM VIDRO TEMPERADO 
DE 8MM, 04 FOLHAS, LARGURA 2,80 
CM X ALTURA 1,20 CM. INCOLOR, 
ACABAMENTO EM ALUMINIO 
BRANCO. 

UNI. 02 

  

 

 



ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN/MED QTD.
PORTAL DE 

CONTRATAÇÕES 
PUBLICAS

PAINEL DE 
PREÇOS

MIDIA DE AMPLO 
ACESSO/INTERNET

LUCAS EDUARDO 
BERNABE-

VIDRAÇÃRIA 
TOPÁZIO

MÉDIA DE 
PREÇO MEDIANA

TOTAL 
SOBRE A 

MÉDIA

TOTAL 
SOBRE A 
MEDIANA

TOTAL 
SOBRE O 
MENOR 
PREÇO

1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (TODOS OS COMPONENTES 
PARA INSTALAÇÃO INCLUSOS) DE JANELAS EM BLINDEX EM 

VIDRO TEMPERADO DE 8MM, 04 FOLHAS, LARGURA 2,80 CM X 
ALTURA 1,20 CM. INCOLOR, ACABAMENTO EM ALUMINIO 

BRANCO.

UN 2 R$ 1,911.50 NÃO 
ENCONTRADO R$ 1,300.00 R$ 1,100.00 R$ 1,437.17 R$ 1,300.00 R$ 2,874.34 R$ 2,600.00 R$ 2,200.00

MÉDIA DE PREÇO
MEDIANA
TOTAL SOBRE A MÉDIA
TOTAL SOBRE A MEDIANA
TOTAL SOBRE O MENOR PREÇO





Informe seu
CEP Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

Você também pode estar interessado: janela vidro temperado - janela pivotante vidro temperado - vidro blindex

Mais opções que podem te interessar

Construção Aberturas Janelas

Janela De Blindex Vidro Temperado
8mm 1,50 X 2,50 Incolor Branco

R$ 1.559
10x R$ 155,90 sem juros

Janela De Blindex Vidro Temperado
8mm 1,50 X 3,00 Incolor Branco

R$ 1.769
10x R$ 176,90 sem juros

Janela De Vidro Temperado 1,20 X 3,00
Incolor 2 Folhas Branco

R$ 1.459
10x R$ 145,90 sem juros

Vender um igual Compartilhar

10x R$ 13990 sem juros

Ver os meios de pagamento

Cor: Branco

O que você precisa saber sobre este produto

• Largura: 2.8 m

• Altura: 1.2 m

• Espesor: 8 mm

• Acabamento alumínio.

• Quantidade de folhas: 4.

Ver características

4

Novo  |  1 vendido

Janela De Blindex Vidro
Temperado 8mm 1,20 X 2,80
Incolor

R$1.399

Entrega a combinar com o vendedor
São Paulo, São Paulo

O vendedor precisa de 20 dias para
deixar o produto pronto.

Vendido por MAISKIT

+500 vendas

Compra Garantida. Receba o produto
que está esperando ou devolvemos o
dinheiro.

MAISKIT
+1000 Seguidores +100 Produtos

+500

Vendas Bom
atendimento

Entrega no prazo

Ver formas de entrega

Quantidade: 1 unidade (4 disponíveis)

Comprar agora

Seguir

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies
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Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
1 mensagem

Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com> 30 de abril de 2026 às 14:04
Para: "vidrosweber@hotmail.com" <vidrosweber@hotmail.com>

Venho por meio deste solicitar orçamento (em anexo) visando aquisição de janelas para escola  municipal de Nova Tebas, caso seja de interesse dessa empresa o
fornecimento do mesmo, peço que seja preenchido, assinado e encaminhado como resposta a esse mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data do recebimento.

TABELA DESCRITIVA.docx
948K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19ddf59309862a81&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_molqh8t80&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19ddf59309862a81&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_molqh8t80&safe=1&zw


Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
1 mensagem

Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com> 30 de abril de 2026 às 14:03
Para: Vidraçaria Topázio <topaziovidracaria@gmail.com>

Venho por meio deste solicitar orçamento (em anexo) visando aquisição de janelas para escola  municipal de Nova Tebas, caso seja de interesse dessa empresa o
fornecimento do mesmo, peço que seja preenchido, assinado e encaminhado como resposta a esse mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data do recebimento.

TABELA DESCRITIVA.docx
948K
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Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

Solicitação de cotação
1 mensagem

Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com> 30 de abril de 2026 às 14:03
Para: claudinei vidros <vendas1.claudineividros@gmail.com>

Venho por meio deste solicitar orçamento (em anexo) visando aquisição de janelas para escola  municipal de Nova Tebas, caso seja de interesse dessa empresa o
fornecimento do mesmo, peço que seja preenchido, assinado e encaminhado como resposta a esse mesmo e-mail em até 07 dias a contar da data do recebimento.

TABELA DESCRITIVA.docx
948K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=9cc6d4ad90&view=att&th=19ddf582a037ed0e&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_molqf3180&safe=1&zw
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Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

Orçamento janelas
1 mensagem

Vidraçaria Topázio <topaziovidracaria@gmail.com> 6 de maio de 2026 às 09:24
Para: Adélia Nascimento <adelianascimento36@gmail.com>

Olá bom dia tudo bem ? 
Segue anexo orçamento solicitado, estou a disposição para qualquer dúvida. 
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